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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Comissão Municipal de Licitação, referente ao Processo Licitatório nº 109/2017, na 

modalidade Carta Convite nº 008/2017, cujo objeto é Contratação de Contratação de empresa especializada em Engenharia Ambiental e 

Topografia para realização dos Serviços de Gestão e Planejamento em diversos locais do município. 

Adjudico em favor da Empresa ENGEO ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - ME, com o valor total de R$ 72.850,00 (setenta e 

dois mil oitocentos e cinquenta reais). 
 

Deodápolis – MS, 15 de setembro de 2017. 

 

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE 
Secretária Munic. Gestão Adm. e Financeira 

Decreto Nº 044 de 02 de Maio de 2017 

 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 522/2017 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido do Servidor e dá outras providências”. 

 

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquela prevista no artigo 71, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato: 

R E S O L V E: 
ARTIGO 1º- EXONERAR A PEDIDO do Servidor Publico Municipal o SRº GUSTAVO CAMPOS PINTO. Ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de VETERINARIO, símbolo ANS, Classe G.Classificado em 1º lugar. Conforme EDITAL Nº 018/2016 – 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em vagas Previstas conforme o Anexo I - Tabela 5 – Grupo Ocupacional VI da 

Lei Complementar Municipal nº 007/2015 DE 16/12/2015 – PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário. Conforme 

Requerimento. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, MS, Estado do Mato Grosso do Sul, em 15 de Setembro de 2017. 

 

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS 
 

EXTRATO DO TERMO DE PARALIZAÇÃO/SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº 009/2017 
 

Processo Licitatório 011/2017 
Pregão Presencial Nº 001/2017 

 
PARTES: Camara Municipal de Deodapolis - MS e a empresa Jaison Coutinho - ME. 

OBJETO: Locação de Software para Controle de Indicações, Requerimentos, Projeto De Leis, 
Atas, Pautas, Moções, Leis Ordinárias, Leis Complementares e Decretos com Implantação, 
treinamento e capacitação de funcionários, vinculado ao Web Site, para atender a Câmara 

Municipal de Deodápolis  MS. 
 

PRAZO: O prazo da paralisação dos serviços será de 20/09/2017 até 19/12/2017. 
SANÇÕES: A parte que causar prejuízo a outra por inadimplência das obrigações assumidas 

no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8666/93 com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94 e demais normas pertinentes. 

ASSINAM: Marcio Teles Pereira, Jaison Coutinho e testemunhas. 
 

FORO: Comarca de Deodapolis - MS. 
 
 
 

 


